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PARECER N° 84/2025

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°

105/2025, de iniciativa do Vereador Leandro Andrade Preto, que

“Institui  sobre o projeto “Adote uma Praça” no Município de

Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 105 de 2025, de iniciativa do

Vereador Leandro Andrade Preto,  que “Dispõe sobre a isenção para atletas de baixa renda do

pagamento de taxas de inscrição em corridas, caminhadas e provas de ciclismo realizadas em vias

públicas no âmbito do município de Araucária.”

O Senhor Vereador Leandro Andrade Preto justifica que “esse modelo de parceria representa
economia de recursos públicos ao município. O projeto funcionará através de parcerias a serem
realizadas  com  empresas  de  publicidade.  Após  feita  a  licitação,  a  empresa  ganhadora  fará  a
manutenção corretiva e preventiva das academias ao ar livre e parquinhos de Araucária, em troca da
permissão  da  veiculação de  publicidade  nestes  locais  e  em outros  predeterminados,  através  de
outdoors e painéis de propagandas. A empresa ganhadora será a responsável pela contratação dos
anunciantes.  No município  de  Araucária  existem inúmeras  academias  ao  ar  livre  e  parquinhos
tornando difícil a manutenção e conservação de todos pela Prefeitura. Por isso, a criação desse
programa tornaria viável manter esses locais em bom estado. Além disso, a Prefeitura economizaria
os recursos que seriam utilizados para a conservação desses ambientes de lazer, e que poderão ser
realocados.”



II – ANÁLISE

 Compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com matérias

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52° Compete

I-  à   Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração da redação

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas

neste  Regimento(Art.154,  §2º  Art.158;  Art.159,  inciso  III  e

Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse

local: 

Art. 30 – Compete aos municípios:

                                                  I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos ensina,

conforme a seguir, 



Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95, de

26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das

Leis.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem sua

tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto acima

epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

             Câmara Municipal de Araucária, 07 de abril de 2025.

 

VEREADOR VAGNER CHEFER

RELATOR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 15 de abril  de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo de Oliveira e Pedro Ferreira de Lima,  membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 84/2025 CJR, referente ao 

Projeto de Lei nº 105/2025.

Araucária, 15 de abril de 2025.
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